
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

 

ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO PLENÁRIO DO TJM/RS

SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO VIRTUAL Nº 3.814 ,

DE 05/12/2022, ÀS 14H, ATÉ 12/12/2022, ÀS 14H.

 

 

Em 05/12/2022, às 14h01min, verificada a existência de quórum regimental, foi
aberta a Sessão Ordinária de Julgamento Virtual do Plenário do Tribunal de
Justiça Militar do Rio Grande do Sul, com a presença dos(a) Excelentíssimos(a)
Desembargadores(a) Militares Presidente Dr. Amilcar Macedo, Cel. Sergio Brum
(Gab. 02), Paulo Mendes (Gab.03), Dr. Fernando Lemos (Gab.04), Cel. Fabio Durte
Fernandes (Gab. 05), e Dra. Maria Moura (Gab.07), e, como representante
ministerial, do Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. Alexandre Lipp João, além
da Ilma. Sra. Secretária de Plenário Bárbara Collares; na qual, foram julgados os
seguintes processos judiciais:

 

01) Conflito de Competência Cível nº 0090069-69.2022.9.21.0000.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Dr. Fernando Lemos (Gab.04).

Suscitante(s): Cel. Paulo Mendes (Gab.03).

Suscitado(s/a/as): Cel. Sergio Brum (Gab.02).

Acórdão: Processo retirado da pauta de 05/12/2022.

 

02) Remessa Necessária Criminal nº 0070542-31.2022.9.21.0001

Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Sergio Brum (Gab.02).

Representante(s): Ministério Público.

Representado:(s/a/as): Maurício Batista Nunes Homem.

Advogado(s/a/as): Rafael Augusto Butzke Coelho (OAB/RS nº 43.511).

Acórdão: O Pleno do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul acordou,
por unanimidade, negar provimento ao recurso, com a manutenção da decisão
que concedeu a reabilitação. Ausente, em razão do período férias
regulamentares, o Exmo. Des. Mil. Cel. Rodrigo Mohr.
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03) Apelação Cível nº 0070141-60.2021.9.21.0003.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Dr. Fernando Lemos (Gab.04).

Recorrente(s): Sd. Marcelo Aquino Romero.

Recorrido(s/a/as): : Estado do Rio Grande do Sul.

Interessado(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Vania Jussara Leitão Barreto (OAB/RS n° 29.783).

Procurador(es/a/as) do Estado: Carolina Oliveira de Lima (OAB/RS nº
54.394) e Pedro Campos Marques (OAB/RS nº 108.782).

Acórdão: Após o voto do Exmo. Des. Mil. Dr. Fernando Lemos no sentido de
"negar provimento à apelação, bem como por majorar os honorários
advocatícios para R$ 2.000,00 (dois mil reais), suspensa a sua exigibilidade em
face da AJG concedida ao autor", pediu vista o Exmo. Des. Mil. Cel. Fábio
Duarte Fernandes. Aguardam para votar os Exmos. Des. Mil. Cel. Sergio Brum,
Paulo Mendes e Dra. Maria Moura. Ausente, em razão do período férias
regulamentares, o Exmo. Des. Mil. Cel. Rodrigo Mohr.

 

04) Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 0070755-
08.2020.9.21.0001.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Dra. Maria Moura (Gab.07).

Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul.

Recorrido(s/a/as): Sgt. RR Nelson Nogueira de Barros.

Advogado(s/a/as): Keops Castro de Souza (OAB/RS nº 94.634).

Procurador(es/a/as) do Estado: Carolina Oliveira de Lima (OAB/RS n°
54.394).

Interessado(s/a/as): Ministério Público.

Acórdão: Após o voto da Relatora Exma. Desa. Mil. Dra. Maria Moura, no
sentido de "acolher parcialmente os embargos declaratórios para o fim único de
excluir do acórdão vergastado a modulação de seus efeitos, afastadas as
demais arguições. decaindo o embargante da quase totalidade das pretensões,
porém, considerando a pouca complexidade das razões recursais, acresço aos
honorários de sucumbência estabelecido na sentença o valor de r$ 500,00
(quinhentos reais)", e do voto-divergente do Exmo. Des. Mil. Cel. Paulo Mendes
(12/12/2022, às 13h59min), no sentido de "rejeitar, os aclaratórios, nos
termos do voto de id.: 18", o julgamento do feito foi adiado, com fulcro no art.
4º, §6º, da RES./TJMRS nº 243/2020, em razão da ausência de manifestação
temporalmente válida dos Exmos. Des. Mil. Cel. Sergio Brum, Fábio Duarte
Fernandes e Fernando Lemos, sobre o voto-divergente.

 

05) Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 0070703-
75.2021.9.21.0001.
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Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Sergio Brum (Gab.02).

Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul.

Recorrido(s/a/as): Gilciomar Manica da Silva.

Advogado(s/a/as): Giliar Hemann Pires (OAB/RS nº 108.720) e Ana Cláudia
Bernardes de Amorim (OAB/RS n° 101.021).

Procurador(es/a/as) do Estado: Carolina Oliveira de Lima (OAB/RS n°
54.394).

Interessado(s/a/as): Ministério Público.

Acórdão: O Pleno do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul acordou,
por unanimidade, desacolher os embargos de declaração. Ausente, em razão
do período férias regulamentares, o Exmo. Des. Mil. Cel. Rodrigo Mohr.

 

06) Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 0070722-
81.2021.9.21.0001.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Dr. Fernando Lemos (Gab.04).

Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul.

Recorrido(s/a/as): Anderson da Silva Larré.

Advogado(s/a/as): Giliar Hemann Pires (OAB/RS nº 108.720) e Ana Cláudia
Bernardes de Amorim (OAB/RS n° 101.021).

Procurador(es/a/as) do Estado: Carolina Oliveira de Lima (OAB/RS n°
54.394).

Interessado(s/a/as): Ministério Público.

Acórdão: O Pleno do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul acordou,
por unanimidade, desacolher os embargos de declaração. Ausente, em razão
do período férias regulamentares, o Exmo. Des. Mil. Cel. Rodrigo Mohr

 

 

Em 12/12/2022, às 14h00min, foi encerrada a Sessão Ordinária de Julgamento
Virtual do Plenário do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul.

Tribunal de Justiça Militar do Estado do Rio Grande do Sul
www.tjmrs.jus.br
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